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Estado de Mato-Grosso 

Lei nO Z84. de 3 de 'outubro, de 1 949. 

Concéde à Done Elisa Amancio de 
Siqueira, viúva de ex-servidor PÉ 
blico e filha do engenheiro Rica~ 
do Franco de Almeida Serra, uma 
pensão mensal de Cr $ 300,00. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do E~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica concedida 8 Dona Elisa Aman· 
eia de Siqueira. viúva de ex-servidor público e filha do enga 
nheiro Ricardo Franco de Almeida Serra. uma pensão meDsal de 
Cr $ '00,00 (trezentos cruzeiros). 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes desta lei 
correrão a conta da verba própria da lei orçamentária. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigôr a 12 de 
janeiro de 1 950, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,' de outubro, de 
1 949, 1280 da Independência e 612 da República • 

2). O· b. lo· 4~ 
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